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LEI NO 2070, DE 12 DE ABRIL DE 2001.
(Regimento interno aprovado pelo Decreto ns 9108/2020)

"cRtA o coNsELHo DE ALTMENTAçÂO ESCOLAR DO

MUNICíPIO DE MAIRIPORÃ, LOCALIZADO NO ESTADO DE

SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊuCIAS"

o PREFEITO MUNICIPAL OE UruntpOnÃ, Senhor ANTONIO JAIR OLIVEIRA NASCIMENTO, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Íeããl Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, órgão deliberaüvo e de assessoramento,

para atirar na fiscalização do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, na forma estabelecida na

legislação.

F;A As competências do CAE, a nomeação e as atribuições dos conselheiros serão definidas pelo

Poder Executivo, observada a legislação específica que trata do assunto.

F.t'r" lEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mairiporã, em L2 de abril de 2001.

ANTONIO JAIR OLIVEIRA NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPAL

Noto: Este texto nõo subsütui o original publicado no Diório Oficial.
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